
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº               , DE 2002  
(Do Sr. Pedro Pedrossian ) 

Solicita a convocação do Senhor 

Ministro de Minas e Energia para a prestação 

de esclarecimentos sobre a compra de 

turbinas para equipar as termelétricas 

constantes do Programa Prioritário de 

Termoeletricidade (PPT). 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 50 da Constituição 

Federal e do art. 219, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

a convocação do Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia, Pedro Pullen 

Parente, para prestar, nesta Comissão de Minas e Energia, esclarecimentos 

relativos à compra de turbinas para equipar as usinas termelétricas constantes do 

Programa Prioritário de Termoeletricidade (PPT). 

JUSTIFICAÇÃO 

No Requerimento de Informações nº 3468, de 2001, que em 

junho último encaminhamos ao Senhor Ministro de Minas e Energia, foram-nos 

enviadas, pelo senhor Luiz A. M. da Fonseca, Chefe de Gabinete do Senhor 

Presidente da Petrobrás, informações evasivas e incompletas, que de nenhuma 

maneira corresponderam às nossas expectativas. 

Como exemplo do que acabamos de afirmar, citem-se as 

afirmações do referido senhor no tocante às turbinas modelos 7FA e 6FA, da 

General Electric, e GT-11, da Alstom, adquiridas para equipar as usinas 

termelétricas de Ibirité, Canoas, CCBS, Três Lagoas e Nova Piratininga, 

ressaltando que "nenhuma destas turbinas foi devolvida ou trocada" e que "não 

há nenhum problema inerente à estrutura destas turbinas (...)". 

Curioso é, nesse caso, que todas as turbinas compradas 

pela Petrobrás com tanta presteza, malgrado a sua tão decantada boa qualidade 
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destinar-se-ão hoje, segundo informações recentemente veiculadas pela 

imprensa, a empoeirados depósitos de materiais, já que as usinas que seriam 

com elas equipadas estão relegadas ao último plano de prioridade, em razão do 

fim da necessidade de racionamento de energia e dos intermináveis problemas 

referentes às negociações para abastecimento das termelétricas pelo gás 

boliviano. 

É interessante notar-se ainda que, ao referir-se à turbina 

GT-24, da Alstom, destinada a equipar a usina termelétrica Termobahia, da qual 

a PETROBRÁS possui quarenta e nove por cento das ações, afirma-se, 

simplesmente, que "não houve nenhuma alteração, nem troca ou devolução", 

mas impera o total silêncio quanto à garantia tão peremptoriamente feita de não 

haver defeitos inerentes à estrutura do equipamento, como havia sido feito nos 

outros casos. 

Uma possível razão para tal comportamento esquivo podem 

ser as informações contidas em press-release da empresa Alstom, das quais 

tomamos conhecimento, dando conta de que turbinas daquele modelo já haviam 

apresentado sérios problemas de funcionamento; portanto, tal negociação de 

turbinas defeituosas para a termelétrica brasileira seria uma tentativa da Alstom 

de livrar-se de um grande mico, possivelmente às custas de algumas propinas 

endereçadas a determinadas pessoas. 

É, portanto, na tentativa de obter as informações corretas 

sobre essas negociações sombrias e tentar impedir uma escandalosa 

malversação de recursos que vimos apresentar o presente pedido de 

convocação, a fim de que o Senhor Ministro preste os devidos esclarecimentos 

sobre toda essa situação, para evitar possíveis prejuízos para toda a população 

brasileira, cujo maior desejo é e será sempre o de fazer valer as regras da boa e 

honesta administração dos recursos públicos em benefício de todos os cidadãos 

de nosso país. 

Sala das Sessões, em            de                               de 2002. 

Deputado PEDRO PEDROSSIAN 
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